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DENOMINA DE IRMÃ MARGARIDA MARIA DE
SANTIAGO GONÇALVES O CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL LOCALIZADO NO
MUNICÍPIO DE RUSSAS.

 

 

A Assembleia Legislativa do Ceará decreta:

 

Art. 1º. Fica denominado de Irmã Margarida Maria de Santiago Gonçalves o Centro de Educação Infantil
(CEI) localizado na Rua Coronel Perdigão Sobrinho, nº 433, Bairro Centro, no Município de Russas.

 

Art. 2º. E esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

 

JUSTIFICATIVA

       

O Projeto de Lei que ora apresentamos tem por objetivo denominar de Irmã Margarida Maria de Santiago
Gonçalves o Centro de Educação Infantil localizado na Rua Coronel Perdigão Sobrinho, nº 433, Bairro
Centro, no Município de Russas, prestando uma justa homenagem a esta cidadã de Russas que muito fez
por este importante Município da Região do Vale do Jaguaribe.
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Natural de Russas – CE, Margarida Maria de Santiago Gonçalves nasceu em 09 de junho de 1944, filha
de Francisco Gonçalves de Lima e Maria Oliveira Santiago Lima.

Antes de sua entrada na Congregação das Filhas do Coração Imaculado de Maria, foi professora do antigo
primário, hoje Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Rede Municipal de Russas.

Como religiosa cordimariana, exerceu a função de Secretária Geral da Congregação, como membro do
Governo Geral, de 1991 a 1994. Nos governos posteriores foi atuante membro da Equipe de Pastoral
Vocacional, sendo grande incentivadora dos jovens vocacionados à vida religiosa. Sua ação foi extensiva
à Congregação dos Padres Sacramentinos, segundo a Fundação do Padre Júlio Maria de Lombaerde.

Foi exímia professora de Português e Redação nos colégios: Mossa Senhora de Lourdes, Icoarí-Pará;

Instituo Monsenhor Hipólito, Picos-Piauí e na UNECIM.

Coordenou os Serviços de Orientação Religiosa, Orientação Educacional e Orientação Esportiva, na
UNECIM por anos seguidos.

Na paróquia, dedicou o melhor de sua vida religiosa na assessoria e acompanhamento de grupos ECC,
crisma, catequese e batismo. Foi grande incentivadora dos movimentos vocacionais e dos grupos da

Legião de Maria, Pão de Santo Antônio e Apostolado da Oração.

Ao lado da Irmã Graça, colaborou intensivamente para dinâmica do Programa de Comunicação da
Paróquia, transmitido pela Rádio Progresso de Russas, mantendo incentivados e subsidiados com
riquíssimo material, os jovens que formavam a equipe de comunicação.

A Irmã Margarida é um grande exemplo a ser seguido, pela sua capacidade de entrega, escuta amorosa e
sensibilidade com as fragilidades humanas.

Sempre acolheu de maneira respeitosa, creditando valor e reconhecimento aos que dela se aproximavam
para partilhar as suas dificuldades ou celebrar alguma vitória.

Seu jeito simples de ser e abordar, sempre conectada com os valores que solidificaram o seu existir, sua
despretensão de autorreferencialidade, seu espírito de sacrifício posto à prova em inúmeros momentos,
seu foco no modelo que lhe foi proposto como religiosa – Coração Imaculado de Maria, fizeram dela uma
pessoa inspiradora para gerações presentes e futuras.

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 0081/2024

AUTORIA: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

EMENTA: “DENOMINA DE IRMÃ MARGARIDA MARIA DE
SANTIAGO GONÇALVES O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE RUSSAS”.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Artigo 36, XII da Resolução
698/19, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e
regimentalidade o  de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 0081/2024 Deputado Bruno

, o qual Pedrosa “Denomina de Irmã Margarida Maria de Santiago Gonçalves o Centro de Educação
Infantil localizado no município de Russas.”

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Fica denominado de Irmã Margarida Maria de Santiago
Gonçalves o Centro de Educação Infantil

(CEI) localizado na Rua Coronel Perdigão Sobrinho, nº 433,
Bairro Centro, no Município de Russas.

Art. 2º. E esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei que ora apresentamos tem por objetivo denominar de Irmã Margarida Maria de Santiago
Gonçalves o Centro de Educação Infantil localizado na Rua Coronel Perdigão Sobrinho, nº 433, Bairro
Centro, no Município de Russas, prestando uma justa homenagem a esta cidadã de Russas que muito fez
por este importante Município da Região do Vale do Jaguaribe.
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 Natural de Russas – CE, Margarida Maria de Santiago Gonçalves nasceu em 09 de junho de 1944, filha
de Francisco Gonçalves de Lima e Maria Oliveira Santiago Lima.

Antes de sua entrada na Congregação das Filhas do Coração Imaculado de Maria, foi professora do antigo
primário, hoje Ensino Fundamental Anos Iniciais, na Rede Municipal de Russas.

Como religiosa cordimariana, exerceu a função de Secretária Geral da Congregação, como membro do
Governo Geral, de 1991 a 1994. Nos governos posteriores foi atuante membro da Equipe de Pastoral
Vocacional, sendo grande incentivadora dos jovens vocacionados à vida religiosa. Sua ação foi extensiva
à Congregação dos Padres Sacramentinos, segundo a Fundação do Padre Júlio Maria de Lombaerde.

Foi exímia professora de Português e Redação nos colégios: Mossa Senhora de Lourdes, Icoarí-Pará;
Instituo Monsenhor Hipólito, Picos-Piauí e na UNECIM.

Coordenou os Serviços de Orientação Religiosa, Orientação Educacional e Orientação Esportiva, na
UNECIM por anos seguidos.

Na paróquia, dedicou o melhor de sua vida religiosa na assessoria e acompanhamento de grupos ECC,
crisma, catequese e batismo. Foi grande incentivadora dos movimentos vocacionais e dos grupos da
Legião de Maria, Pão de Santo Antônio e Apostolado da Oração.

Ao lado da Irmã Graça, colaborou intensivamente para dinâmica do Programa de Comunicação da
Paróquia, transmitido pela Rádio Progresso de Russas, mantendo incentivados e subsidiados com
riquíssimo material, os jovens que formavam a equipe de comunicação.

A Irmã Margarida é um grande exemplo a ser seguido, pela sua capacidade de entrega, escuta amorosa e
sensibilidade com as fragilidades humanas.

Sempre acolheu de maneira respeitosa, creditando valor e reconhecimento aos que dela se aproximavam
para partilhar as suas dificuldades ou celebrar alguma vitória.

Seu jeito simples de ser e abordar, sempre conectada com os valores que solidificaram o seu existir, sua
despretensão de autorreferencialidade, seu espírito de sacrifício posto à prova em inúmeros momentos,
seu foco no modelo que lhe foi proposto como religiosa – Coração Imaculado de Maria, fizeram dela uma
pessoa inspiradora para gerações presentes e futuras.

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I e IV, “ex vi legis”:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

(...)
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IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram a
delimitação de seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição Pátria, é enumerada a divisão de competências dos Entes federativos. É bem verdade que
cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em
comum com a União e os Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art. 24,
e a competência exclusiva, referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Constituição Federal. Desta forma,
tem-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para
legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição – , entende-se dodenominação de bem público
enunciado da Lei Maior, inexistir legislação federal específica regulamentando a matéria em questão.
Apenas e tão somente .trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal

            Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que

.não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, incisos I e V e 50,
inciso XIII, :ex vi legis

Art. 19. :Incluem-se entre os bens do Estado

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

 

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do

:Ceará, especialmente sobre

(...)

XIII – ; (bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público grifo
)nosso

21 de 36



A propositura em apreço, dessa forma, almeja “denominar de Irmã Margarida Maria de Santiago
.”Gonçalves o Centro de Educação Infantil localizado no município de Russas

Consta, . Sendo assim, em anexo, via da certidão de óbito, conforme determina a legislação pertinente
, quantocumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V

à denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,

. (maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula grifo
)inexistente no original

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº 0055/2024
, respondido por meio do  nos foram informados os seguintes–PROC Proc. nº 02025/2024,

questionamentos:

1. Se efetivamente O CENTRO foi ou está sendo construída com recursos públicos do Estado do Ceará,

2.Em caso afirmativo, se os recursos financeiros aportados pelo Estado do Ceará representam parcela
superior a 50% (cinquenta por cento) da obra financiada pelo Governo do Ceará, na forma de Convênio,
nos termos da Lei n 16.968, de Agosto de 2019 (DOE 30.08.2019);

3.Se O CENTRO pertence ou pertencerá ao Domínio Público Estadual;

4.Se a Unidade já foi oficialmente denominada;

5.Se a sua construção já foi concluída;

6.Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra em andamento, e em qual fase.

As respectivas respostas aos questionamentos anteriores são:

1. O CEI foi construído com recursos públicos do Estado do Ceará;

2. Os recursos foram provenientes do Tesouro Estadual;

3. A obra depois de concluída passa a integrar o domínio público do Município;

4. Esta SOP não dispõe sobre denominação do equipamento público. Sugerimos o contato com a
contratante, SEDUC, para maiores informações e esclarecimentos

5. A obra ainda não foi concluída;  

6. A obra encontra-se em execução com 99,74%.

* Houve uma execução de obra de construção de 01CEI (Centro de Educação Infantil) no município de
Russas-CE, cuja contratada é a CONSTRUMAIA.
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1. O CEI foi construído com recursos públicos do Estado do Ceará;

2. Os recursos são provenientes do Tesouro Estadual;

3. A obra, depois de concluída, passou a integrar o domínio do Município;

4. Esta SOP não dispõe sobre denominação do equipamento público. Sugerimos o contato com a
contratante, SEDUC, para maiores informações e esclarecimentos.

5 e 6. A obra foi concluída.

Muito embora conste, do ofício-resposta acima identificado, que o bem cuja denominação se pretende, 
, do referido documento se extrai a informação de que os recursosnão pertencerá ao Estado do Ceará

financeiros aportados foram proveniente do Tesouro Estadual do Ceará.

Portanto, representam parcela superior a 50% da obra financiada pelo Governo do Estado do Ceará, na
forma de Convênio, nos termos da Lei nº 16.968, de 30 de agosto de 2019 (DOE 30.08.2019) e, sendo
assim, a teor da Lei supracitada, sua denominação poderá operacionalizar-se via projeto de lei de
iniciat iva do Execut ivo ou do Parlamento Estaduais .
         É que o antedito diploma legal atribui à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, a competência
legislativa para a denominação de bem público estadual, cujo financiamento da respectiva obra se dará às
expensas do Estado, em patamar, pelo menos, superior a 50% (cinquenta por cento), bem como que tal
possibilidade reste prevista em cláusula expressa em convênio ou congêneres, senão verifique-se:
Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de obras públicas
financiadas pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50% (cinquenta por cento), deverão conter
cláusula expressa indicando que a denominação do bem público será realizada por lei aprovada pela
A s s e m b l e i a  L e g i s l a t i v a  d o  E s t a d o  d o  C e a r á .
Parágrafo único. Os convênios e instrumentos congêneres dispostos do caput deste artigo, já finalizados
ou em execução, cujo aporte seja mais de 50% (cinquenta por cento) oriundo de recursos do Governo do
Estado, serão denominados pela Assembleia Legislativa."

Por fim, verifica-se, como já fora analisado, que o presente projeto de lei encontra-se em concordância
com a competência atribuída pela referida legislação, cabendo assim, ao Nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre sua denominação.

Destacamos, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no Relatório
Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por
violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia,
assessoramento ou assemelhados e pessoa que  tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com
violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei
Estadual n.°16.832, de 14 de janeiro de 2019. 

CONCLUSÃO                        

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente PARECER FAVORÁVEL Projeto de
, de autoria do , por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituamLei Deputado Bruno Pedrosa

as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da
Carta Estadual, como também aos artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14 de dezembro de 2022).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
03/04/2024

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carmelo Neto

Assunto: Designação para relatoria

              Senhor Deputado,

              Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

         Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

         Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Autor(a): Deputado(a) Bruno Pedrosa.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº. 081/2024, de autoria do(a) Nobre Deputado(a) Bruno Pedrosa,
que “DENOMINA DE IRMÃ MARGARIDA MARIA DE SANTIAGO GONÇALVES O CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE RUSSAS”.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

O Projeto de Lei Ordinária visa atribuir denominação oficial a um Centro de Educação Infantil (CEI)
localizado no município de Russas-CE, atribuindo-lhe o nome de Irmã Margarida Maria de Santiago
Gonçalves.

No tocante à admissibilidade jurídico-constitucional, a presente proposição não esbarra em qualquer
óbice legal, haja vista inexistir legislação específica que disciplina acerca da denominação de bem
público em construção ou construído com recursos públicos estaduais, como é o caso em análise, com
exceção da previsão oriunda do art. 20, inciso V, da Constituição Estadual, que veda a atribuição de nome
de pessoa viva a “avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça de

”.esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula
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No âmbito da Constituição Federal, igualmente não se verifica vedação, por não ser tal matéria de
competência exclusiva da União (art. 22, CF/88).

Também não é o caso de matéria cuja competência seja de iniciativa exclusiva Governador do Estado do
Ceará, sendo, portanto, possível a deflagração de Projeto de Lei por Deputado Estadual.

A proposição guarda ainda sintonia com o art. 16 da Constituição Estadual, cuja redação dispõe:

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

[...]

IX –  ;educação, cultura, ensino e desporto

Sobre a deflagração do processo legislativo e sua competência, a disciplina está regulamentada pelo art.
58 §1º e 60, ambos da Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I – emendas à Constituição;

II – leis complementares;

III – leis ordinárias;

IV – leis delegadas;

V – decretos legislativos;

VI – resoluções.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Do ponto de vista Regimental, também não existe vedação à proposição em questão, segundo se verifica
da leitura conjunta dos artigos 200, inciso II, alínea “b”, 201, ambos do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, respectivamente:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

[...]

II – projeto: [...]

b) de ;lei ordinária

Art. 201. Não serão admitidas proposições:

I – sobre assuntos alheios à competência da Assembleia;

II – manifestamente inconstitucionais;

III – em que se delegue a outro Poder atribuição privativa do Legislativo;
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IV – antirregimentais;

V – quando não devidamente redigidas, de modo que não se saiba, à simples
leitura, qual a providência objetivada;

VI – que contenham expressões ofensivas a quem quer que seja;

VII – quando, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda, não
guardem direta relação com a proposição principal que se pretenda alterar.

Assim, observa-se que não sendo o caso de competência exclusiva do Poder Executivo, seja ele Federal
ou Estadual, e não havendo legislação específica ou proibitiva, é permitido ao Legislativo a propositura
da matéria em questão sob a forma de Projeto de Lei Ordinária.

Destaco ainda as informações prestadas pela Superintendência de Obras Públicas decorrentes do Ofício nº
0055/2024 –PROC respondido por meio do Proc. nº 02025/2024, dando conta de que o Centro de
Educação Infantil objeto da proposição em análise foi construído com recursos do Tesouro Estadual, não
dispõe de denominação oficial e integrará o patrimônio público municipal pós sua conclusão, estando em
consonância com o disposto na Lei nº. 16.968, de 30 de agosto de 2019, que permite que sua
denominação seja realizada por projeto de lei de iniciativa do Executivo ou do Parlamento Estadual.

Por essas razões, dessume-se que a proposição em análise se encontra em harmonia com os ditames
Constitucionais, Legais e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, não
havendo nenhum impedimento para sua regular tramitação.

 

III – VOTO

Diante do exposto, apresentamos  ao Projeto de Lei nº. 081/2024.PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO CARMELO NETO

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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V – escolher se quer ou não ter contato pele a pele com o natimorto imediatamente após o nascimento, desde que não ofereça riscos à saúde da mulher;
VI – permanecer, durante o pré-parto e o pós-parto imediato, em ala separada das demais pacientes que não sofreram perda gestacional ou neonatal,

quando solicitado pela mulher;
VII – ser respeitado o tempo para o luto da mulher e de seu acompanhante, bem como para a despedida do bebê.
Art. 3.º Os estabelecimentos de saúde deverão informar às mulheres que sofrem perda gestacional ou neonatal os direitos estabelecidos no art. 2.º

desta Lei.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 08 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.789, de 08 de maio de 2024.
(Autoria: Luana Ribeiro)

INSTITUI O SETEMBRO AZUL NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Setembro Azul, como o mês estadual dedicado a ações de conscientização voltadas para as pessoas com deficiência auditiva,

que passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 2.º O Setembro Azul tem por objetivos:
I – reforçar a importância da conscientização sobre os desafios específicos enfrentados pela pessoa com deficiência auditiva;
II – apoiar a promoção de ações de inclusão e acessibilidade em diversos setores da sociedade;
III – destacar a importância da linguagem de sinais e de tecnologias assistivas;
IV – possibilitar um entendimento mais profundo das necessidades e habilidades das pessoas com deficiência auditiva e combater estigmas.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 08 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.790, de 08 de maio de 2024.
(Autoria: Missias Dias)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO ECUMÊNICO DA PASTORAL POPULAR DE FORTALEZA
– OIKOS SEARA CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerado de Utilidade Pública o Centro Ecumênico da Pastoral Popular de Fortaleza – Oikos Seara Ceará, inscrito no CNPJ sob o

n.º12.460.739/0001-65, com sede no Município de Fortaleza.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 08 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.791, de 08 de maio de 2024.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

DENOMINA IRMÃMARGARIDAMARIA DE SANTIAGO GONÇALVES O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
– CEI NO MUNICÍPIO DE RUSSAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Irmã Margarida Maria de Santiago Gonçalves o Centro de Educação Infantil – CEI localizado na Rua Coronel Perdigão

Sobrinho, n.º433, Bairro Centro, no Município de Russas.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 08 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.792, de 08 de maio de 2024.
(Autoria: De Assis Diniz)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO PESQUISADOR CIENTÍFICO NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Pesquisador Científico, a ser comemorado anualmente em 8 de julho, principalmente, em homenagem aos

que se dedicam à produção e à difusão do conhecimento científico, tecnológico e de inovação no Ceará.
Art. 2.º O Dia Estadual do Pesquisador Científico passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 08 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.793, de 08 de maio de 2024.
(Autoria: João Jaime)

DENOMINA MARIA DO SOCORRO PARENTE PEREIRA A ARENINHA TIPO II NO DISTRITO DE CAMPOS
BELOS, NO MUNICÍPIO DE CARIDADE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Maria Do Socorro Parente Pereira a Areninha Tipo II, construída com recursos do Governo do Estado, localizada no Bairro

Bela Vista, no Distrito de Campos Belos, no Município de Caridade.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 08 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.794, de 08 de maio de 2024.
(Autoria: Simão Pedro)

DENOMINA ANTÔNIO ALTAIR PINHEIRO A ARENINHA TIPO II, LOCALIZADA NO DISTRITO DE BETÂNIA,
NO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Antônio Altair Pinheiro o equipamento multifuncional conhecido como Areninha Tipo II, localizado no Distrito de Betânia,

no Município de Deputado Irapuan Pinheiro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 08 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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